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DECRETON.o 294 
Permite o uso de ãreas de terras locali 

zadas no Porto Figueira, de propriedade' 

do Município, dando outras providências. 

, O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ,no uso 

de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO ,o despacho exarado no processo nQ 8110 de 9 

de dezembro de 1988) 

CONSIDERANDO o que lhe faculta.a Lei Orgânica dos Municí-

pios, art. 115, §. 3Q, 

DECRETA: 

Art. 19- - Fica permitido o uso ...á CONSTRUTORA :'ESCALA' 

LTDA, o imóvel denominado data 12 (dozê) da quadra 6 (seis), com área ' 

de 388,62-  m2  (tte-zentos e oitenta e oito virgula sessenta e dois metros 

quadrados) da Planta Geral do Porto Figueira, propriedade desta Munici 

Ralidade, objetivando uma residência de alvenaria para finsde lazer e 

recreação. 

Art. 2Q - Fica a permissionãria obrigada á.  elaboração de 

uma planta do que se pretende construir, devendo a mesma ser aprovada ' 

pela Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento e Urbanismo da Prefei-

tura Muncipal. 

Art. 3Q-- Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias' 

para o inicio da cosntrução, e de 180 (cento e oitenta) dias para 	o 

término da obra, .:.cohtando-se a partir da publicação deste Decreto. 

Parágrafo único - Decorrido este prazo, a Municipalidade' 

permitirá o uso a qualquer outro interessado, sem que caiba ao atual be 

neficiado qualquer direito a reclamações ou indenizações. 

JL 



Art. 4Q -.Este Decreto,entrarã em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANA, aos 28 de dezembro de 1988. 

°MERO FILHO.  

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

OSN JOSÉ,gERR 'O 

Secre rio de ssunj7oíJurídicos 

PS 	HIMA 

Secretário de Planejamen , Desenvolvimento e 

Urbanismo 
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MEMORIAL DESCRITIVO  

   

 

• 'movei:— Data n212 Quadra n206 — Porto Figueira. 

ÁREA :— 388,62 M2 

Limites e Confrontaçaes  

AO NORTE:— Confronta com a data n°11, numa distancia de 
25,00 metros. 

A ESTE :— Limita com o alinhamento da rua Dourados nu—

ma distancia de 13,79 metros,rumo NE 45°36'. 

AO SUL :— Limita com o alinhamento de uma "estradan,nu 
ma distancia de 25,25 metros,rumo NO 52244'. 

A OESTE :— Limita com o alinhamento da rua Niconor dos 
Santos Silva,numa distancia de 17,30 metros 
ruMb NE 45936ç,. 

 

   

Cktg 	, 4-isc" Oshinin 

CREA  

Pira 11/0423. DesEmv. E URSANISMC 
- 

 

      

      



,e~ /Y 	 .5/7/v 

, 	7.0  & 

i 

/000 /0.0 0 10.0. a. / O .400 /0 .0. , 4,..t: o c. /0.4.0 /0.00 G O/0 / 0 x 4  o k• 1."te'D 

/ g // / 0  47  e 7 0 5 4 j 2 

X:. 

. .k. 

./ o, o /o. o2-; lo. io,op /o. 01,3 /o.0.0 /0. efir,̀ 1 et tr-.-e,  /.0.Õ'  
4 5 _3 ' 	

/0 • / 	G:C.77 22 C, 

''W 	/ / A.,e,  ..PoS • .54.,ir 7-e" 5 S/L 1.-7 

411 

g 	foiWtLU Osifirrro 
CREA 341.D R. 

OCR. DE PLANEJ. DESEMV. E URBANISMO 

Geo .Z c. 

72vi7--,-i77-e. -C/ .G .27 c' pe7,c-7k2 

/77(//V/Gt,Z2/ 	C/77v,t73"/- 	 ,"r" • 

9 	7. 

/340 

St 	wi 
.Ri 	NI 

l0',3 

tri 
NI 

./ 0, 0,/ 

ori- 

lonoo 

Ni 
(11 

/0.0/ 

/0• 0C. 

i‘i 
NI 

/0.0/ 

/o... 

(( 

/0.0 

/".. 

'''''' 

/0"/ 

Ni• t,  

/ea.0er. 

o 
-( 4.:  

/o/ 

/ c,. o. rzr 
- 

‘11 
, , 

/a/ 4 

_3 

/ 

c• c, 

0, 

i'ill 

-r 

`nt 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

